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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
AQUISIÇÃO DE PALHETAS E ÓLEOS DE INSTRUMENTOS 

MUSICAIS DE USO DA BANDA MUNICIPAL, PROJETO QUE 
OCORRE NO CENTRO CULTURAL SILVIO CECHINEL, PROPONDO 

ÀS CRIANÇAS NOVOS APRENZIDADOS MUSICAIS
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO

INTRODUÇÃO

O Estudo Técnico Preliminar – ETP é o documento constitutivo da primeira 
etapa do planejamento de uma contratação, que caracteriza o interesse público 
envolvido e a sua melhor solução. Ele serve de base ao Termo de Referência a 

ser elaborado, caso se conclua pela viabilidade da contratação.

O ETP tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento de 
demanda registrada no Documento de Formalização da Demanda – DFD, bem 
como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, 
fornecendo as informações necessárias para subsidiar a tomada de decisão e o 

prosseguimento do respectivo processo de contratação.

Referência: Inciso XI, do art. 2º e art. 11 da IN SGD/ME nº 94/2022.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, §1°, 
inciso I da Lei 14.133/2021)

A presente contratação tem por objetivo suprir a necessidade de aquisição de 

palhetas e óleos lubrificantes destinados à manutenção e utilização dos 

instrumentos musicais de sopro pertencentes ao Departamento de Cultura e 

Turismo do Município de Morro da Fumaça.

Os referidos instrumentos são utilizados no âmbito do projeto da Banda 

Municipal, iniciativa que promove a formação musical de alunos da rede 

municipal de ensino, contribuindo para o desenvolvimento cultural, social e 

educacional dos participantes. O projeto desempenha papel relevante na 
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inclusão social e no incentivo à prática musical, além de representar o 

município em eventos cívicos, culturais e comemorativos, tais como desfiles de 

7 de setembro e demais festividades locais.

Considerando que as palhetas constituem insumos de uso contínuo e desgaste 

natural, e que os óleos são essenciais para a correta manutenção e 

conservação dos instrumentos, faz-se necessária a aquisição periódica desses 

materiais, a fim de garantir a qualidade sonora, o adequado funcionamento dos 

equipamentos e a continuidade das atividades desenvolvidas pela Banda 

Municipal.

A ausência desses itens comprometeria diretamente o desempenho dos 

alunos, a integridade dos instrumentos e a realização das apresentações 

públicas, impactando negativamente as ações culturais promovidas pelo 

município.

Dessa forma, a contratação visa assegurar a continuidade e a qualidade das 

atividades musicais ofertadas, bem como a adequada conservação do 

patrimônio público instrumental.

2. ÁREA REQUISITANTE

Identificação da área requisitante Nome dos responsáveis

Dep. Cultura e Turismo Paulo Vitor Cechinel

3. PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO (Art. 18, §1°, inciso 
II, da Lei 14.133/2021)

O município possui Plano Anual de Contratação (PAC) para o exercício de 
2026.
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, §1°, inciso III, da Lei 
14.133/2021)

A contratação deverá garantir o fornecimento de palhetas e óleos de qualidade, 

compatíveis com os instrumentos de sopro utilizados pela Banda Municipal, 

assegurando adequado desempenho e durabilidade.

Os itens deverão atender às especificações técnicas necessárias, prezando 

pela padronização, segurança no uso pelos alunos e adequação à finalidade 

educacional e cultural.

A entrega deverá ocorrer em prazo adequado, com os produtos em perfeitas 

condições de uso, devidamente embalados, e com garantia contra defeitos de 

fabricação.

Sempre que possível, deverão ser observados critérios de sustentabilidade.

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
(Art. 18, §1°, inciso IV, da Lei 14.133/2021)

A estimativa de quantidades foi realizada a partir da demanda previamente 

levantada para atendimento dos serviços mencionados neste documento.

Os valores previstos foram obtidos através de pesquisa de preços, ressalte-se, 

por oportuno, que foi realizada a pesquisa mercadológica logrando êxito, 

conforme orçamentos abaixo e anexos:

Ite
m

PRODUTO SIGLA QUANT. VLR 
UNIT.

VLR TOTAL
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1

• PALHETAS 
SAXOFONE TENOR 
½

Revestida com uma pequena 

camada plástica que 

proporciona uniformidade 

sonora e resistência às 

variações climáticas, corte 

francês e cana mais flexível 

para resposta instantânea. UN 12 R$70,00 R$840,00

2

• PALHETAS 
SAXOFONE ALTO ½

Revestida com uma pequena 

camada plástica que 

proporciona uniformidade 

sonora e resistência às 

variações climáticas, corte 

francês e cana mais flexível 

para resposta instantânea. UN 15 R$60,00 R$900,00

3

• PALHETAS 
CLARINETE ½

Revestida com uma pequena 

camada plástica que 

proporciona uniformidade 

sonora e resistência às 

variações climáticas, corte 

francês e cana mais flexível 

para resposta instantânea. UN 6 R$50,00 R$300,00
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4

• Óleo para Trombone 
de Vara

UN 4 R$100,00 R$400,00

5

• Lubrificante para 
Trompete de Pistos UN 4

R$110,00 R$440,00

VALOR TOTAL= R$2.880,00

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO (Art. 18, §1°, inciso V, da Lei 
14.133/2021)

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das 

alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de 

solução a contratar. (Inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021).

Para fins de substanciar o processo em tela, este estudo técnico preliminar 

utilizou a prospecção e análise das alternativas possíveis existentes no 

mercado, e a busca pela solução técnica e economicamente adequada a 

demanda. 

Conforme preconiza a IN nº 73, de 05 de agosto de 2020:

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do 

preço estimado em processo licitatório para a aquisição e 

contratação de serviços em geral será realizada mediante 

a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de 

forma combinada ou não:

(...)
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IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante 

solicitação formal de cotação, desde que os orçamentos 

considerados estejam compreendidos no intervalo de até 

6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 

instrumento convocatório.

(...) 

§ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com os 

fornecedores, nos termos do inciso IV, deverá ser 

observado:

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível 

com a complexidade do objeto a ser licitado;

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do 

proponente;

c) endereço e telefone de contato; 

d) data de emissão.
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De acordo com a norma supracitada, foi atendido rigorosamente a pesquisa de 

preço, tendo como referência o inciso IV da Instrução Normativa 

supramencionada, ou seja, a média dos valores obtidos na pesquisa de preços 

direta com fornecedores.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (Art. 18, §1°, inciso VII, 
da Lei 14.133/2021)

A solução consiste na aquisição de palhetas e óleos lubrificantes destinados 

aos instrumentos musicais de sopro utilizados pela Banda Municipal, vinculada 

ao Departamento de Cultura e Turismo do Município de Morro da Fumaça.

A contratação contempla o fornecimento contínuo desses insumos, essenciais 

para a manutenção, conservação e pleno funcionamento dos instrumentos, 

garantindo condições adequadas para o desenvolvimento das atividades de 

ensino musical e para a realização de apresentações em eventos cívicos e 

culturais do município.

A solução abrange, portanto, o suprimento regular dos materiais necessários, 

assegurando a qualidade sonora dos instrumentos, a durabilidade do 

patrimônio público e a continuidade das ações culturais e educativas 

promovidas pela Administração Municipal.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
(Art. 18, §1°, inciso VIII, da Lei 14.133/2021)

A prestação do serviço ora em debate é composta por itens não divisíveis, de 

acordo com suas características técnicas e peculiaridades. Por isso, opta-se 
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por não parcelar a contratação, uma vez que a prestação de serviço 

mencionada, dependem de atendimento simultâneo, sendo complementares e 

interdependentes. Um planejamento integrado garante maior eficiência no 

desenvolvimento do projeto e no alcance dos resultados pretendidos o critério 

de adjudicação será por menor preço por item. A opção revela-se administrativa 

e economicamente interessante, vez que propicia a ampliação da concorrência 

ampla entre os fornecedores, contribuindo para preços mais vantajosos.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (Art. 18, §1°, 
inciso IX, da Lei 14.133/2021)

Com a presente contratação, pretende-se garantir a adequada manutenção e o 

pleno funcionamento dos instrumentos musicais de sopro utilizados pela Banda 

Municipal, por meio do fornecimento regular de palhetas e óleos.

Espera-se, como resultados, a melhoria da qualidade sonora dos instrumentos, 

o aumento da durabilidade dos equipamentos, a continuidade das atividades de 

ensino musical aos alunos da rede municipal e a realização eficiente de 

apresentações em eventos cívicos e culturais do município.

Adicionalmente, busca-se assegurar a preservação do patrimônio público e o 

fortalecimento das ações culturais promovidas pelo Departamento de Cultura e 

Turismo.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO (Art. 18, §1°, inciso X, da Lei 
14.133/2021)

Não há providências prévias necessárias.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES (Art. 18, §1°, 
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inciso XI, da Lei 14.133/2021)

O presente estudo não identificou a necessidade de realizar contratações 

acessórias para a prestação desse serviço, uma vez que todos os meios 

necessários para a operacionalização podem ser supridos apenas com a 

contratação ora proposta. 

12. IMPACTO AMBIENTAL (Art. 18, §1°, inciso XII, da Lei 14.133/2021)

Não há impacto ambiental.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA 
CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE 

DESTINA (Art. 18, §1°, inciso XIII, da Lei 14.133/2021)

Diante das análises realizadas no presente Estudo Técnico Preliminar, conclui-

se que a contratação para aquisição de palhetas e óleos destinados aos 

instrumentos musicais de sopro da Banda Municipal mostra-se adequada, 

necessária e viável, atendendo plenamente à necessidade identificada pelo 

Departamento de Cultura e Turismo do Município de Morro da Fumaça.

A solução proposta é compatível com os objetivos institucionais, assegura a 

continuidade das atividades de ensino musical e das apresentações culturais, 

além de contribuir para a conservação dos instrumentos e a qualidade das 

ações desenvolvidas.

Dessa forma, entende-se que a contratação é a alternativa mais eficiente e 

adequada para o atendimento da demanda apresentada.

Morro da Fumaça/SC, 25 de Março de 2026.
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Paulo Vitor Cechinel

Coordenador de Cultura

Matricula 6085
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